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    Canela, 13 de novembro de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 056/2015.
Senhor Presidente,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, temos a honra de encaminhar para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 056/2015, que “Autoriza a concessão de uso da Rua Ernesto Urbani para a INCORPORADORA NOVA ALTERNATIVA LTDA e dá outras providências”, de autoria deste Executivo Municipal.

Este projeto objetiva a autorização para concessão de uso da Rua Ernesto Urbani para a empresa INCORPORADORA NOVA ALTERNATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.401.395/0001-88, com sede em Marau/RS, na Rua Alberto Zanatta, 525, Loja 2-A, Bairro Centro, representada por Fernando Bassani, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 405.501.920-34, portador do RG nº 1023025677, residente e domiciliado na Rua Alberto Zanatta, 195, Bairro Bosque, em Marau/RS, vencedor da Licitação Pública, Modalidade Concorrência Pública nº 002/2015, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, bem como a Lei Municipal nº 3.663/2015.

Na Concorrência Pública referida acima, a empresa apresentou de forma complementar ao projeto do “Paradouro Turístico” a possibilidade de construir uma “Rua Coberta” na rua hoje denominada Ernesto Urbani.

Considerando a importância do projeto apresentado para o desenvolvimento turístico do Município de Canela é que se justifica a apresentação do presente Projeto de Lei.

A Lei Orgânica do Município de Canela, no art. 95, prevê que “O uso de bens por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e quando houver interesse público, devidamente justificado”.
No caso, a modalidade deve ser a concessão de uso, que é um contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particular, para que o explore segundo sua destinação específica.

Em respeito a determinação prevista no parágrafo primeiro, do art. 95, da LOM, essa concessão dependerá de autorização legislativa, e a concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando houver interesse público relevante, devidamente justificado.

O interesse público resta configurado pelo investimento de mais de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) que a empresa INCORPORADORA NOVA ALTERNATIVA LTDA fará no município, construindo, além do PARADOURO TURÍSTICO, uma RUA COBERTA, mantendo o turista no centro da cidade e fomentando a economia local. Ademais, por fim da concessão de 20 (vinte) anos, todo o investimento reverterá ao Município de Canela, incorporando-se ao patrimônio público.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 056, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.

Autoriza a concessão de uso da Rua Ernesto Urbani para a INCORPORADORA NOVA ALTERNATIVA LTDA e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de uso da Rua Ernesto Urbani, com área de 1.048 m², conforme mapa e memorial descritivo, à INCORPORADORA NOVA ALTERNATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.401.395/0001-88, com sede em Marau/RS, na Rua Alberto Zanatta, 525, Loja 2-A, Bairro Centro, representada por Fernando Bassani, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 405.501.920-34, portador do RG nº 1023025677, residente e domiciliado na Rua Alberto Zanatta, 195, Bairro Bosque, em Marau/RS, visando a construção de uma RUA COBERTA, mediante contrato administrativo.


Art. 2º O prazo da concessão de uso é de 20 (vinte) anos, a contar do início da operação comercial da Concessão.

Art. 3º A CONCESSIONÁRIA deverá manter horários que possibilitem o acesso diário dos moradores às suas residências.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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Requerente: Municipio de Canela
Local: Rua Ernesto Urbani — Canela — RS

Descrigao:
IMOVEL: Trecho do logradouro, situado nesta cidade, zona urbana, bairro Centro, compreendido

no quarteirdo formado parcialmente pelas ruas Danton Corréa da Silva, rua Melvin Jones, Avenida
Osvaldo Aranha e Avenida Julio de Castilhos; com éarea de 1.048,00m2 (mil e quarenta e oito
metros quadrados), com as seguintes dimensdes: partindo do alinhamento definido para a rua
Danton Correa da Silva lado dos numeros impares segue na diregdo SUDOESTE — NORDESTE na
extensdo de 63,28m (sessenta e trés metros e vinte e oito centimetros) até o inicio do “cul de sac”
que define o seu final tendo este 8,90m (oito metros e noventa centimetros) de raio em sua
circunferéncia; seguindo apds seu contorno na diregio NORDESTE — SUDOESTE na extenséo de
58,84m (cinquenta e oito metros e oitenta e quatro centimetros) até o alinhamento definido para a
rua Danton Corréa da Silva lado dos numeros impares. Deste, segue na diregdo SUDESTE —
NOROESTE na extensdo de 14,00m (quatorze metros) onde encontra o inicio desta descrigéo,

fechando o perimetro.

Canela, 05 de novembro de 2015
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